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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

MINUTA DE CONTRATO
25/2026

Contrato nº      /2026
Processo nº 23665/2025
 Registro de Preço para Aquisição de Material de Pintura.  (Tintas, Vernizes e Correlatos)

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARIQUEMES/RO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  E A EMPRESA ........., PARA OS 
FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ nº 04.104.816/0001-16, com sede na Av. Tancredo Neves, Setor 
Institucional, nº 2.166, representada pela Sr(a). ___________________________, SECRETÁRIO(A) 
MUNICIPAL DE _______ doravante CONTRATANTE e a Empresa  ........................................., doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 
23665/2025/SEMUST, Pregão Eletrônico nº ___/2026/CPL/SML/PMA ,tendo por finalidade estabelecer 
os direitos, deveres e obrigações das partes, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Material de Pintura. (Tintas, Vernizes e Correlatos), 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.1 Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
R$

VALOR 
TOTAL 
R$

1 AGUARRÁS: ORIGEM MINERAL, SEM 
BENZENO,   ÁLCOOL OU QUEROSENE. 
COMPOSIÇÃO: 100% DESTILADO DE 
PETRÓLEO. LATA 900 ML. Aguarrás: 
Origem Mineral, Sem Benzeno, Álcool ou 
Querosene. Composição: 100% Destilado 
De Petróleo. Lata 900 ml

429924 LATA 90 Aaaa XX XX

2 BANDEJA PARA PINTURA Material: 
Plástico, Comprimento: 40 Cm Largura: 20 
Cm. Retangular. (MEDIDAS 
APROXIMADAS ENTRE 5 CM DE 
DIFERENÇA +/-)

365573 UND 32 Aaaa XX XX

3 CABO TELESCÓPICO: MATERIAL 
ALUMÍNIO, UND 55 COMPRIMENTO 3 
M, TIPO CABO REGULÁVEL. Cabo 
telescópico: material alumínio, 
comprimento 3 m, tipo cabo regulável.

443444  UND 55 Aaaa XX XX
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4 DESEMPENADEIRA LISA (SEM DENTE) 
EM AÇO   COM CABO DE MADEIRA 
DIMENSO~ES APROXIMADAS: 25CM X 
12CM Desempenadeira Lisa (sem dente) 
em Aço com Cabo de Madeira 
Dimenso~es aproximadas: 25cm x 12cm

316446 UND 28 Aaaa XX XX

5 DESMOLDANTE: PARA CONCRETO, 
PARA FORMAS METÁLICAS À BASE 
DE ÓLEOS VEGETAIS E 
EMULGADORES, GALÃO DE 3,6 L
DESMOLDANTE: PARA CONCRETO, 
PARA FORMAS METÁLICAS À BASE DE 
ÓLEOS VEGETAIS E EMULGADORES, 
GALÃO DE 3,6 L

455736 UND 10 Aaaa XX XX

6 DISCO DE LIXA 7 G 100: MATERIAL: 
ÓXIDO   ALUMÍNIO APRESENTAÇÃO: 
DISCO TIPO GRÃO: 100 DIÂMETROS: 
115 MM TIPO COSTADO: FIBRA 
VULCANIZADA. APLICAÇÃO: METAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FURO 
22 MM

447700 UND 515 Aaaa XX XX

7 DISCO DE LIXA 7 G36: MATERIAL: 
ÓXIDO   ALUMÍNIO APRESENTAÇÃO: 
DISCO TIPO GRÃO:36 COMPRIMENTO: 
NÃO APLICÁVEL MM. LARGURA: NÃO 
APLICÁVEL MM DIÂMETRO: 115 MM - 
DIÂMETRO DO FURO DO DISCO DE 
LIXA: 7/8 22 MM. DISCO DE LIXA 7 G36: 
Material: Óxido Alumínio Apresentação: 
Disco Tipo Grão: 36 Comprimento: Não 
Aplicável Mm. Largura: Não Aplicável Mm 
Diâmetro: 115 Mm - Diâmetro do furo do 
disco de lixa: 7/8 22 mm.

447700 UND 515 Aaaa XX XX

8 FITA ADESIVA: MATERIAL: CREPE  
COMPRIMENTO: 50 METROS. COR: 
VERDE LARGURA: 48 MM Fita Adesiva: 
Material: Crepe Comprimento: 50 Metros. 
Cor: Verde Largura: 48 Mm

 455088 UND 132 Aaaa XX XX

9 FITA ADESIVA:MATERIAL: CREPE 
COMPRIMENTO: 50 M Fita 
Adesiva:material: crepe comprimento: 50 
m cor: verde tipo: monoface largura: 25 
mm

452878 UND 190 Aaaa XX XX

10 KIT TINTA EPÓXI COM CATALISADOR 
E  DILUENTE contendo 01 galão de fundo 
epóxi (2,56 l), 01 catalizador epóxi (640 
ml) e 01 diluente epóxi (900 ml).

384504 KIT 10 Aaaa XX XX

11 LIXA: MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO  
Tipo: Lixa D'água Apresentação: Folha 
Tipo Grão: 150 Dimensões: 225 x 275 mm 
(medidas aproximadas entre 5mm +/-)

360694 UND 105 Aaaa XX XX

12 LIXA: MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO  
COMPRIMENTO: 300 MM TIPO: LIXA 
D'ÁGUA LARGURA: 200 MM 
APRESENTAÇÃO: FOLHA TIPO GRÃO: 
220. Lixa: Material Óxido Alumínio 

360690 UND 35 Aaaa XX XX
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Comprimento: 300 Mm Tipo: Lixa D'água 
Largura: 200 Mm Apresentação: Folha 
Tipo Grão: 220.

13 LIXA: MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO 
GRÃO 100   Tipo: Lixa Massa 
Apresentação: Folha Tipo Grão: 100. 
Aplicação: Parede. Dimensões: 225 x 275 
mm (medidas aproximadas entre 5mm +/-)

445327 UND 402 Aaaa XX XX

14 LIXA: MATERIAL PAPEL Tipo: Lixa 
Massa Apresentação: Folha Tipo Grão: 
120. Aplicação: Parede Dimensões: 225 x 
275 mm (medidas aproximadas entre 5mm 
+/-)

 293863 UND 582 Aaaa XX XX

15 MASSA ACRÍLICA: MÉTODO
APLICAÇÃO: COM E S P Á T U L A E
DESEMPENADEIRACOMPOSIÇÃO
BÁSICA: EMULSÃO VINÍLICA
APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃO
SUPERFÍCIE EXTERNA PARA
PINTURA. LATA C/ 18 LITROS Massa
Corrida/Acrílica: Método
Aplicação: Com Espátula E
Desempenadeira Composição
Básica: Emulsão Vinílica Aplicação:
Imperfeição Superfície externa
Para Pintura. Lata c/ 18 litros

 636484 LATA 76 Aaaa XX XX

16 MASSA CORRIDA: SOLUBILIDADE: 
ÁGUA TEMPO SECAGEM: 3 H MÉTODO 
APLICAÇÃO: COM ESPÁTULA E 
DESEMPENADEIRA COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: PVA - POLICLORETO DE 
VINILA APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃO 
SUPERFÍCIE INTERNA PARA PINTURA. 
18 LITROS. Massa Corrida: Solubilidade: 
Água Tempo Secagem: 3 H Método 
Aplicação: Com Espátula E 
Desempenadeira Composição Básica: 
PVA - Policloreto De Vinila Aplicação: 
Imperfeição Superfície Interna Para 
Pintura. 18 Litros.

223504 UND 100 Aaaa XX XX

17 PINCEL PARA PINTURA: MATERIAL 
DAS CERDAS: SINTÉTICO TAMANHO: 2 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
VIROLA AÇO ESTANHADO TIPO CABO: 
MÉDIO MATERIAL CABO: MADEIRA. 
Pincel para Pintura: Material das Cerdas: 
Sintético Tamanho: 2 Características 
Adicionais: Com Virola Aço Estanhado 
Tipo Cabo: Médio Material Cabo: Madeira.

 453722 UND 136 Aaaa XX XX

18 PINCEL PARA PINTURA: MATERIAL 
DAS CERDAS:   SINTÉTICO TAMANHO: 
3 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM VIROLA AÇO ESTANHADO TIPO 

 453723 UND 164 Aaaa XX XX
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CABO: MÉDIO MATERIAL CABO: 
MADEIRA. Pincel para Pintura: Material 
das Cerdas: Sintético Tamanho: 3 
Características Adicionais: Com Virola Aço 
Estanhado Tipo Cabo: Médio Material 
Cabo: Madeira

19 PISTOLA DE PINTURA HVLP 1.4  
Sistema: HVLP, Capacidade: mínimo 
600ml, Diâmetro do Bico: 1,4 mm, Entrada 
de ar: 1/4 Pol NPT, Pressão de Trab.: 2,5 
PSI, Material do corpo: Alumínio, Material 
da caneca: Plástico

434484 UND 6 Aaaa XX XX

20 ROLO DE PINTURA DE LÃ CARNEIRO 
10 CM COM SUPORTE Rolo de pintura 
de lã carneiro 10 CM com suporte.

288806 UND 54 Aaaa XX XX

21 ROLO DE PINTURA DE LÃ CARNEIRO 
15 CM COM SUPORTE
Rolo de pintura de lã carneiro 15 CM com 
suporte

372682 UND 186 Aaaa XX XX

22 ROLO PARA PINTURA PREDIAL
Material: Lã de Carneiro. 
Aplicação:Superfície Lisa/Rugosa/Acrílica 
E Látex Comprimento: 30 Cm. Material 
Tubo: Plástico. (medidas aproximadas 
entre 5mm +/-)

 315366 UND 236 Aaaa XX XX

23 ROLO PARA PINTURA PREDIAL 
GARFO  GALVANIZADO
Material: Lã De Carneiro Comprimento: 23 
CM Características Adicionais: Com 
Suporte/Garfo De Aço Galvanizado.
 

404276 UND 58 Aaaa XX XX

24 ROLO PARA PINTURA PREDIAL SEM 
CABO
Material: Lã De Carneiro Comprimento: 23 
CM Características Adicionais: Sem Cabo
 

454021 UND 25 Aaaa XX XX

25 ROLO PARA PINTURA PREDIAL: COM 
ESPUMA   SINTÉTICA 5 CM. COM 
SUPORTE/GARFO DE AÇO 
GALVANIZADO
Rolo para Pintura Predial: Com Espuma 
Sintética 5 cm. Com Suporte/Garfo De Aço 
Galvanizado
 

453727 UND 50 Aaaa XX XX

26 ROLO PARA PINTURA PREDIAL: 
TAMANHO: 15   CM, ESPUMA 
POLIÉSTER. COM SUPORTE/GARFO 
DE AÇO GALVANIZADO

377301 UND 88 Aaaa XX XX

27 SELADOR / FUNDO PREPARADOR 
ACABAMENTO:   FOSCO MÉTODO 
APLICAÇÃO: ROLO, PINCEL, PISTOLA 
OU BONECA APLICAÇÃO: SUPERFÍCIE 
ALVENARIA. COR: BRANCA. LATA 18L 
Selador / Fundo Preparador Acabamento: 
Fosco Método Aplicação: Rolo, Pincel, 

453732 UND 75 Aaaa XX XX
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Pistola Ou Boneca Aplicação: Superfície 
Alvenaria. Cor: Branca. Lata 18L.

28 SELADOR ACRÍLICO PARA MADEIRA. 
INCOLOR. 18 LITROS Selador Acrílico 
PARA MADEIRA. Incolor. 18 LITROS

301501 LATA 11 Aaaa XX XX

29 TINNER 3,6 LITROS   TINNER 3,6 
LITROS 266776 LATA 115 Aaaa XX XX

30 TINTA À BASE DE RESINAS  
ALIQUÍDICAS/PIGMENTOS. TIPO: 
ESMALTE, COR SEMELHANTE A 
LAVANDA. Tinta à base de resinas 
aliquídicas/pigmentos. Tipo: Esmalte. 
Rendimento: aproximadamente 40 a 
50m²/Gl/Demão. Método de aplicação: 
Rolo/Pincel e pistola de aplicação. 
Superfícies: Madeira e 
metal/interiores/exteriores. Tipo 
acabamento: Alto brilho diluente indicado: 
Aguarrás. Prazo de armazenagem: 36 
meses. 3,6 litros. Cor: de acordo com o 
sistema hexadecimal #9583b6, 
semelhante a lavanda.

375595 LATA 28 Aaaa XX XX

31 TINTA À BASE DE RESINAS  
ALIQUÍDICAS/PIGMENTOS. TIPO: 
ESMALTE. COR CINZA
Tinta à base de resinas 
aliquídicas/pigmentos. Tipo: Esmalte. 
Rendimento: aproximadamente 40 a 
50m²/Gl/Demão. Método de aplicação: 
Rolo/Pincel e pistola de aplicação. 
Superfícies: Madeira e 
metal/interiores/exteriores. Tipo 
acabamento: Alto brilho diluente indicado: 
Aguarrás. Prazo de armazenagem: 36 
meses. 3,6 litros. Cor cinza.

234819 LATA 30 Aaaa XX XX

32 TINTA À BASE DE RESINAS  
ALIQUÍDICAS/PIGMENTOS. TIPO: 
ESMALTE. COR SEMELHANTE A LILÁS. 
Tinta à base de resinas 
aliquídicas/pigmentos. Tipo: Esmalte. 
Rendimento: aproximadamente 40 a 
50m²/Gl/Demão. Método de aplicação: 
Rolo/Pincel e pistola de aplicação. 
Superfícies: Madeira e 
metal/interiores/exteriores. Tipo 
acabamento: Alto brilho diluente indicado: 
Aguarrás. Prazo de armazenagem: 36 
meses. 3,6 litros. Cor: de acordo com o 
sistema hexadecimal #c6a3d5, 
semelhante a lilás.

375595 LATA 25 Aaaa XX XX

33 TINTA À BASE DE RESINAS  
ALIQUÍDICAS/PIGMENTOS. TIPO: 
ESMALTE. COR SEMELHANTE A 
VERDE LIMÃO. Tinta à base de resinas 
aliquídicas/pigmentos. Tipo: Esmalte. 
Rendimento: aproximadamente 40 a 
50m²/Gl/Demão. Método de aplicação: 
Rolo/Pincel e pistola de aplicação. 

234838 LATA 35 Aaaa XX XX
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Superfícies: Madeira e 
metal/interiores/exteriores. Tipo 
acabamento: Alto brilho diluente indicado: 
Aguarrás. Prazo de armazenagem: 36 
meses. 3,6 litros. Cor: de acordo com o 
sistema hexadecimal #adc300, 
semelhante a verde limão.

34 TINTA ACRÍLICA AZUL INVERNO   Tinta 
Acrílica Componentes: Água, Resina 
Acrílica E Pigmentos Cor: Azul 
*Inverno* Tipo Acabamento: Fosco Lata 
18 Litros

418340 LATA 54 Aaaa XX XX

35 TINTA ACRÍLICA AZUL INVERNO 
ACABAMENTO:   ACETINADO Tinta 
Acrílica Componentes: Resina Acrílica 
Elastomérica Aspecto Físico: Líquido 
Viscoso Cor: *Azul Inverno* Tipo 
Acabamento: Acetinado Lata 18 Litros

301781 LATA 34 Aaaa XX XX

36 TINTA ACRÍLICA CINZA CULTURA 
GREGA   Tinta Acrílica Componentes: 
Água, Resina Acrílica E Pigmentos Cor: 
*Cinza

 281799 LATA 97 Aaaa XX XX

37 TINTA ACRÍLICA COR: CINZA CLARO 
PENA PRATEADA
Tinta Acrílica Componentes: Água, Resina 
Acrílica e Pigmentos Cor: Cinza Claro 
Pena Prateada Tipo Acabamento: Fosco 
Lata 18 Litros

281799 LATA 64 Aaaa XX XX

38 TINTA ACRÍLICA COR: CINZA MÉDIO 
ESTANHO
Tinta Acrílica Componentes: Água, Resina 
Acrílica e Pigmentos Aspecto Físico: 
Líquido Viscoso Colorido Cor: Cinza Médio 
Estanho Tipo Acabamento: Fosco Lata 18 
Litros

 281803 LATA 60 Aaaa XX XX

39 TINTA ACRÍLICA EMBORRACHADA 
COR CALIPSO   Tinta acrílica 
emborrachada , de 1ª linha, aspecto físico 
líquido viscoso, cor calipso, tipo 
acabamento semi- brilho, aplicação em 
piso/concreto, lata 18 litros com qualidade 
igual, ou superior (maza premium), 
características adicionais: externa, prazo 
de validade 36 meses

427516 LATA 10 Aaaa XX XX

40 TINTA ACRÍLICA EMBORRACHADA 
COR DOCE DE  ABÓBORA, Tinta acrílica 
emborrachada , de 1ª linha, aspecto físico 
líquido viscoso, cor doce de abóbora, tipo 
acabamento semi- brilho, aplicação em 
piso/concreto, lata 18 litros com qualidade 
igual, ou superior (maza premium), 
características adicionais: externa, prazo 
de validade 36 meses

311395 LATA 10 Aaaa XX XX

41 TINTA ACRÍLICA EMBORRACHADA 
COR ROSA EXUBERANTE Tinta acrílica 
emborrachada , de 1ª linha, aspecto físico 

242493 LATA 10 Aaaa XX XX
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líquido viscoso, cor rosa exuberante, tipo 
acabamento semi- brilho, aplicação em 
piso/concreto, lata 18 litros com qualidade 
igual, ou superior (maza premium), 
características adicionais: externa, prazo 
de validade 36 meses

42 TINTA ACRÍLICA EMBORRACHADA 
COR CANARINHO Tinta acrílica 
emborrachada , de 1ª linha, aspecto físico 
líquido viscoso, cor canarinho, tipo 
acabamento semi- brilho aplicação em 
piso/concreto, lata 18 litros com qualidade 
igual, ou superior (maza premium), 
características adicionais: externa, prazo 
de validade 36 meses

427517 LATA 10 Aaaa XX XX

43 TINTA ACRÍLICA EMBORRACHADA 
COR PALCO   CENTRAL, Tinta acrílica 
emborrachada , de 1ª linha, aspecto físico 
líquido viscoso, cor palco central, tipo 
acabamento semi- brilho, aplicação em 
piso/concreto, lata 18 litros com qualidade 
igual, ou superior (maza premium), 
características adicionais: externa, prazo 
de validade 36 meses

392592 LATA 20 Aaaa XX XX

44 TINTA ACRÍLICA PISO COR CINZA  Tinta 
acrílica piso, de 1ª linha, aspecto físico 
líquido viscoso, cor cinza, tipo acabamento 
semi-brilho, lata 18 litros com qualidade 
igual, ou superior (maza piso premium), 
características adicionais: externa, prazo 
de validade 36 meses

281799 LATA 63 Aaaa XX XX

45 TINTA ACRÍLICA VERDE LÚDICO   Tinta 
Acrílica Componentes: Água, Resina 
Acrílica E Pigmentos Cor: Verde *Lúdico* 
Tipo Acabamento: Fosco Lata 18 Litros

 
418314 LATA 43 Aaaa XX XX

46 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO PRAZO 
VALIDADE: 06 MESES.RENDIMENTO: 
30 A 40 M2/GL Tinta Acrílica: Aspecto 
Físico: Líquido Viscoso Colorido Prazo 
Validade: 06 Meses.Rendimento: 30 A 40 
M2/Gl Componentes: Água/Resina 
Acrílica/Pigmento s Orgânicos E 
Inorgânico, Aplicação: Superfícies Porosas 
Reboco, Gesso, Concreto, Madeira. Cor: 
Laranja.(SEMIBRILHO) 18

223470 UND 32 Aaaa XX XX

47 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO   VISCOSO COMPONENTES: 
ÁGUA, RESINA ACRÍLICA E 
PIGMENTOS TIPO ACABAMENTO: 
FOSCO. COR: BRANCO SÓLIDO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RENDIMENTO 500 M2/LATA 18 LITROS. 
PROTEÇÃO ANTI-FUNGO. Tinta Acrílica: 
Aspecto Físico: Líquido Viscoso 
Componentes: Água, Resina Acrílica E 
Pigmentos Tipo Acabamento: Fosco. Cor: 
Branco sólido Características Adicionais: 

450439 LATA 109 Aaaa XX XX
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Rendimento 500 M2/Lata 18 Litros. 
Proteção Anti-fungo.

48 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO   VISCOSO COMPONENTES: 
RESINA ACRÍLICA COM ÁGUA TIPO 
ACABAMENTO: FOSCO. COR: 
BRANCO GELO. 18 LITROS Tinta 
Acrílica: Aspecto Físico: Líquido Viscoso 
Componentes: Resina Acrílica Com Água 
Tipo Acabamento: Fosco. Cor: Branco 
Gelo. 18 litros 

456384 LATA 77 Aaaa XX XX

49 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO VISCOSO COMPONENTES: 
RESINA ACRÍLICA ELASTOMÉRICA 
TIPO ACABAMENTO: 
EMBORRACHADO COR: CINZA 
ESCURO CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: IMPERMEABILIZANTE, 
ANTI-MOFO, ANTI-TÉRMICA. 18 
LITROS. Tinta Acrílica: Aspecto Físico: 
Líquido Viscoso Componentes: Resina 
Acrílica Elastomérica Tipo Acabamento: 
Emborrachado Cor: Cinza escuro 
Características Adicionais: 
Impermeabilizante, Anti-mofo, Anti-
Térmica. 18 litros.

 351533 LATA 70 Aaaa XX XX

50 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO  VISCOSO COR SEMELHANTE 
A AZUL CÉU. Tinta Acrílica: Aspecto 
Físico: Líquido viscoso. Componentes: 
Água, resina acrílica e pigmentos. Tipo de 
acabamento: semibrilho. 18 litros. Cor: de 
acordo com o sistema hexadecimal 
#267bf1, semelhante a azul céu.

242512 LATA 10 Aaaa XX XX

51 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO VISCOSO, COLORIDO PRAZO 
VALIDADE: 24 MESES. RENDIMENTO: 
30 A 45 M2/GL COMPONENTES: 
ÁGUA/RESINA ACRÍLICA/PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂNICO MÉTODO 
APLICAÇÃO: ROLO/PINCEL E PISTOLA 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIR
A TIPO ACABAMENTO: SEMI-BRILHO 
COR: AZUL REAL. 18 LITROS. Tinta 
Acrílica: Aspecto Físico: Líquido Viscoso, 
Colorido Prazo Validade: 24 Meses. 
Rendimento: 30 A 45 M2/Gl Componentes: 
Água/Resina Acrílica/Pigmentos Orgânicos 
E Inorgânico Método Aplicação: 
Rolo/Pincel E Pistola Aplicação: 
Superfícies Porosas 
Reboco/Gesso/Concreto/Madeira Tipo 
Acabamento: Semi-Brilho Cor: Azul Real. 
18 litros.

242508 LATA 40 Aaaa XX XX

52 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO   VISCOSO, COLORIDO. 
SEMELHANTE A SALMÃO SUAVE Tinta 
Acrílica: Aspecto Físico: Líquido viscoso, 

223470 LATA 10 Aaaa XX XX
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colorido. Prazo de validade: 24 meses. 18 
litros. Rendimento: aproximadamente 30 
a45m²/Gl. Componentes: Água/Resina, 
Acrílica/Pigmentos Orgânicos e 
Inorgânicos. Método de aplicação: 
Rolo/Pincel e Pistola de aplicação: 
Superfícies Porosas 
Reboco/Gesso/Concreto/Madeira tipo 
acabamento: Semibrilho. Cor: de acordo 
com o sistema hexadecimal #e2a587, 
semelhante a salmão suave

53 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO   VISCOSO, COLORIDO. 
SEMELHANTE A VERDE ÁGUA CLARO.
Tinta Acrílica: Aspecto Físico: Líquido 
viscoso, colorido. Prazo de validade: 24 
meses. 18 litros. Rendimento: 
aproximadamente 30 a 45m²/Gl. 
Componentes: Água/Resina, 
Acrílica/Pigmentos Orgânicos e 
Inorgânicos. Método de aplicação: 
Rolo/Pincel e Pistola de aplicação: 
Superfícies Porosas 
Reboco/Gesso/Concreto/Madeira tipo 
acabamento: Semibrilho. Cor: de acordo 
com o sistema hexadecimal: #b9e7dc, 
semelhante a verde água claro.

242504 LATA 40 Aaaa XX XX

54 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO   VISCOSO, COMPONENTES: 
ÁGUA, RESINA ACRÍLICA E 
PIGMENTOS. TIPO ACABAMENTO: 
SEMI-BRILHO COR: VERDE BANDEIRA. 
18 LITROS. TINTA ACRÍLICA: ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO, 
COMPONENTES: ÁGUA, RESINA 
ACRÍLICA E PIGMENTOS. TIPO 
ACABAMENTO: SEMI-BRILHO COR: 
VERDE BANDEIRA. 18 LITROS.

 418315 LATA 77 Aaaa XX XX

55 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO VISCOSO, COMPONENTES: 
ÁGUA, RESINA ACRÍLICA E 
PIGMENTOS. TIPO ACABAMENTO: 
SEMI-BRILHO COR: VERDE.(LIMA) 18 
Tinta Acrílica: Aspecto Físico: Líquido 
Viscoso, Componentes: Água, Resina 
Acrílica E Pigmentos. Tipo Acabamento: 
Semi-Brilho Cor: Verde.(LIMA) 18 litros

398085 UND 65 Aaaa XX XX

56 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO  VISCOSO, PRAZO VALIDADE: 
24 MESES. RENDIMENTO: 30 A 40 
M2/GL COMPONENTES: ÁGUA/RESINA 
ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICOS. MÉTODO APLICAÇÃO: 
ROLO/PINCEL E PISTOLA APLICAÇÃO: 
PISOS EM GERAL TIPO ACABAMENTO: 
FOSCO. COR: CINZA ESCURO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 3 
DEMÃOS ATÉ 40%, 20% E 10% DE 
ÁGUA. 18 LITROS. Tinta Acrílica: Aspecto 

251657 LATA 68 Aaaa XX XX



Minuta de Contrato 25 de 09/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 16.426/2020 (ID: 3836126 e CRC: 6AF760F6). Pág: 10/23

Físico: Líquido Viscoso, Prazo Validade: 
24 Meses. Rendimento: 30 A 40 M2/Gl 
Componentes: Água/Resina 
Acrílica/Pigmentos Orgânicos E 
Inorgânicos. Método Aplicação: 
Rolo/Pincel E Pistola Aplicação: Pisos Em 
Geral Tipo Acabamento: Fosco. Cor: Cinza 
Escuro Características Adicionais: 3 
Demãos Até 40%, 20% E 10% De Água. 
18 Litros.

57 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO   VISCOSO, SEMELHANTE A 
SALMÃO ALARANJADO SUAVE Tinta 
Acrílica: Aspecto Físico: Líquido viscoso, 
colorido. Prazo de validade: 24 meses. 18 
litros. Rendimento: aproximadamente 30 a 
45m²/Gl. Componentes: Água/Resina, 
Acrílica/Pigmentos Orgânicos e 
Inorgânicos. Método de aplicação: 
Rolo/Pincel e Pistola de aplicação: 
Superfícies Porosas 
Reboco/Gesso/Concreto/Madeira tipo 
acabamento: Semibrilho. Cor: de acordo 
com o sistema hexadecimal #c98865, 
semelhante a salmão alaranjado suave

223470 LATA 20 Aaaa XX XX

58 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO VISCOSO. COR SEMELHANTE 
A AZUL MARINHO CLARO
Tinta Acrílica: Aspecto Físico: Líquido 
viscoso. Componentes: Água, resina 
acrílica e pigmentos. Tipo de acabamento: 
semibrilho. 18 litros. Cor: de acordo com o 
sistema hexadecimal #25358f, semelhante 
a azul marinho claro.
 

449671 LATA 15 Aaaa XX XX

59 TINTA ACRÍLICA: ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO   VISCOSO. SEMELHANTE A 
LARANJA CLARO.
Tinta Acrílica: Aspecto Físico: Líquido 
viscoso. Componentes: Água, resina 
acrílica e pigmentos. Tipo de acabamento: 
semibrilho. 18 litros. Cor: de acordo com o 
sistema hexadecimal #ea783b, 
semelhante a laranja claro.

 223470 LATA 5 Aaaa XX XX

60 TINTA ACRÍLICA: COMPONENTES: 
ÁGUA, RESINA  ACRÍLICA, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂNICOS. 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO. 
COR: VERMELHA. TIPO ACABAMENTO: 
FOSCO. 18 LITROS.
Tinta Acrílica: Componentes: Água, Resina 
Acrílica, Pigmentos Orgânicos E 
Inorgânicos. Aspecto Físico: Líquido 
Viscoso. Cor: Vermelha. Tipo Acabamento: 
Fosco. 18 litros.

392059 LATA 32 Aaaa XX XX

61 TINTA EPÓXI, PARA QUADRA 
DESPORTIVA
brilhante, lavável e impermeável, secagem 
rápida, Cor AZUL; 1ª linha; lata de 18 litros 

 384504 LATA 15 Aaaa XX XX
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com selo ISO 9001.
 

62 TINTA EPÓXI, PARA QUADRA 
DESPORTIVA   brilhante, lavável e 
impermeável, seca gem rápida, Cor 
LARANJA; 1ª linha; lata de 18 litros com 
selo ISO 900

 384504 LATA 15 Aaaa XX XX

63 TINTA EPÓXI, PARA QUADRA 
DESPORTIVA   brilhante, lavável e 
impermeável, seca gem rápida, Cor 
VERMELHO; 1ª linha; lata de 18 litros com 
selo ISO 9001.

384504 LATA 20 Aaaa XX XX

64 TINTA EPÓXI, PARA QUADRA 
DESPORTIVA,   brilhante, lavável e 
impermeável, seca gem rápida, Cor 
BRANCO; 1ª linha; lata de 18 litros com 
selo ISO 9001.

384504 LATA 15 Aaaa XX XX

65 TINTA ESMALTE CINZA Tipo 
Acabamento: Sintético Cor: Cinza 
Aplicação: Interna E Externa Aspecto 
Físico: Líquido E Viscoso Características 
Adicionais: Semi-Brilho Diluição com Água 
Raz Superfícies: Madeira e 
metal/interiores/exteriores. Galão mínimo 
de 3,6 litros

350848 LATA 46 Aaaa XX XX

66 TINTA ESMALTE COR: BRANCO GELO  
Tinta Esmalte Tipo Acabamento: Brilhante 
Cor: Branco Gelo Aplicação: Exterior-
Interior Indicação: Madeira, Metais 
Ferrosos, Aço Galvanizado, Alumínio, 
Alvenaria, Cerâmicas Não Vitrificada e 
PVC Características Adicionais: A Base de 
Água Lata 3,6 Litros

358363 LATA 40 Aaaa XX XX

67 TINTA ESMALTE COR: BRANCO 
SÓLIDO Tinta Esmalte Tipo Acabamento: 
Brilhante Cor: Branco Sólido Aplicação: 
Exterior-Interior Indicação: Madeira, 
Metais Ferrosos, Aço Galvanizado, 
Alumínio, Alvenaria, Cerâmicas Não 
Vitrificada e PVC Características 
Adicionais: A Base de Água Lata 3,6 Litros

472317 LATA 40 Aaaa XX XX

68 TINTA ESMALTE PRETA   Tipo 
Acabamento: Sintético Cor: Preta 
Aplicação: Interna E Externa Aspecto 
Físico: Líquido E Viscoso Características 
Adicionais: Semi-Brilho Diluição com Água 
Raz Superfícies: Madeira e 
metal/interiores/exteriores. Galão mínimo 
de 3,6 litros

610539 LATA 20 Aaaa XX XX

69 TINTA ESMALTE SINTÉTICO: TIPO  
ACABAMENTO: SINTÉTICO, COR 
CINZA ESCURO, APLICAÇÃO: INTERNA 
E EXTERNA, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO E VISCOSO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEMI-
BRILHO, GALÃO DE 3,6 LITROS - COR 

350848 LATA 45 Aaaa XX XX
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CINZA ESCURO Tinta Esmalte Sintético: 
Tipo Acabamento: Sintético, Cor Cinza 
Escuro , Aplicação: Interna E Externa, 
Aspecto Físico: Líquido E Viscoso. 
Características Adicionais: Semi-Brilho, 
Galão de 3,6 litros

70 TINTA ESMALTE SPRAY: MÉTODO 
APLICAÇÃO:   JATO DIRIGIDO 
APLICAÇÃO: INTERNA E EXTERNA, 
TIPO ACABAMENTO: SINTÉTICO 
DILUENTE INDICADO: AGUARRÁS 
COR: VERMELHA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SPRAY SUPERFÍCIE 
APLICAÇÃO: METAL, NO MÍNIMO 250 
ML. Tinta Esmalte Spray: Método 
Aplicação: Jato Dirigido Aplicação: Interna 
E Externa, Tipo Acabamento: Sintético 
Diluente Indicado: Aguarrás Cor: 
Vermelha, Características Adicionais: 
Spray Superfície Aplicação: Metal, no 
mínimo 250 ML.

316233 LATA 27 Aaaa XX XX

71 TINTA ESMALTE SPRAY: TIPO 
ACABAMENTO:   SINTÉTICO, COR: 
ALUMÍNIO APLICAÇÃO: INTERNA E 
EXTERNA, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
E VISCOSO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SPRAY, NO MÍNIMO 250 
ML. Tinta Esmalte Spray: Tipo 
Acabamento: Sintético, Cor: Alumínio 
Aplicação: Interna E Externa, Aspecto 
Físico: Líquido E Viscoso, Características 
Adicionais: Spray, no mínimo 250 ML.

481739 LATA 66 Aaaa XX XX

72 TINTA ESMALTE SPRAY: TIPO 
ACABAMENTO:   SINTÉTICO, COR: 
PRETA, APLICAÇÃO: INTERNA E 
EXTERNA, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
E VISCOSO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SPRAY, NO MÍNIMO 250 
ML
Tinta Esmalte Spray: Tipo Acabamento: 
Sintético, Cor: Preta, Aplicação: Interna E 
Externa, Aspecto Físico: Líquido E 
Viscoso, Características Adicionais: Spray, 
no mínimo 250 ML

 481738 LATA 66 Aaaa XX XX

73 TINTA ESMALTE: MATERIAL: A BASE 
DE SILICONE. TIPO ACABAMENTO: 
BRILHANTE COR: BRANCO GELO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
SINTÉTICO. 3,6 LITROS. Tinta Esmalte: 
Material: A Base De Silicone. Tipo 
Acabamento: Brilhante Cor: Branco Gelo 
Características Adicionais: Tipo Sintético. 
3,6 Litros

 337001 LATA 15 Aaaa XX XX

74 TINTA ESMALTE: MATERIAL: A BASE 
DE SILICONE. TIPO ACABAMENTO: 
BRILHANTE COR:BRANCO GELO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
SINTÉTICO.18 LITROS Tinta Esmalte: 
Material: A Base De Silicone. Tipo 

337001 UND 60 Aaaa XX XX
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Acabamento: Brilhante Cor: Branco Gelo 
Características Adicionais: Tipo Sintético. 
(18 LITROS).

75 TINTA ESMALTE: MATERIAL: TINTA À 
BASE DE RESINAS 
ALQUÍDICAS/PIGMENTOS 
RENDIMENTO: 40 A 50 M2/GL/DEMÃO 
MÉTODO APLICAÇÃO: ROLO/PINCEL E 
PISTOLA APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES 
MADEIRA E 
METAL/INTERIORES/EXTERIORES. 
TIPO ACABAMENTO: ALTO BRILHO 
DILUENTE INDICADO: AGUARRÁS 
PRAZO ARMAZENAGEM: 36 MESES. 
COR: AMARELO OURO 3,6 LITROS Tinta 
Esmalte: Material: Tinta À Base De 
Resinas Alquídicas/Pigmentos 
Rendimento: 40 A 50 M2/Gl/Demão 
Método Aplicação: Rolo/Pincel E Pistola 
Aplicação: Superfícies Madeira E 
Metal/Interiores/Exteriores. Tipo 
Acabamento: Alto Brilho Diluente Indicado: 
Aguarrás Prazo Armazenagem: 36 Meses. 
Cor: Amarelo Ouro 3,6 litros.

234815 LATA 45 Aaaa XX XX

76 TINTA ESMALTE: TIPO ACABAMENTO: 
BRILHANTE COR: AZUL DEL REY 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES MADEIRA E 
METAL/INTERIORES/EXTERIORES. 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO E 
VISCOSO. 3,6 LITROS. Tinta Esmalte: 
Tipo Acabamento: Brilhante Cor: Azul Del 
Rey Aplicação: Superfícies Madeira E 
Metal/Interiores/Exteriores. Aspecto Físico: 
Líquido E Viscoso. 3,6 litros.

 441905 LATA 107 Aaaa XX XX

77 TINTA ESMALTE: TIPO ACABAMENTO:  
BRILHANTE COR: VERMELHA 
APLICAÇÃO: METAL E MADEIRA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DILUIÇÃO COM ÁGUA. 3,6 LITROS. Tinta 
Esmalte: Tipo Acabamento: Brilhante Cor: 
Vermelha Aplicação: Metal E Madeira 
Características Adicionais: Diluição Com 
Água. 3,6 litros

441940 LATA 35 Aaaa XX XX

78 TINTA ESMALTE: TIPO ACABAMENTO: 
BRILHANTE, COR: BRANCA, 
APLICAÇÃO: METAL E MADEIRA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DILUIÇÃO COM ÁGUA. 3.6 LITROS. 
TINTA ESMALTE: TIPO ACABAMENTO: 
BRILHANTE, COR: BRANCA, 
APLICAÇÃO: METAL E MADEIRA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DILUIÇÃO COM ÁGUA. 3.6 LITROS

472317 LATA 80 Aaaa XX XX

79 TINTA ESMALTE: TIPO ACABAMENTO:  
SINTÉTICO, COR: AZUL FRANÇA, 
APLICAÇÃO: PAREDE / MADEIRA / 
ESTRUTURA METÁLICA, 3.6 LITROS
Tinta Esmalte: Tipo Acabamento: Sintético, 
Cor: Azul França,Aplicação: Parede / 

471246 LATA 40 Aaaa XX XX
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Madeira / Estrutura Metálica, 3.6 litros

80 TINTA PARA PISO: PARA PINTURA DE 
FAIXAS -   VIAS PÚBLICAS / 
ESTACIONAMENTO, NA COR BRANCA, 
18 LITROS
Tinta para piso: para pintura de Faixas - 
Vias Públicas / Estacionamento, Na cor 
branca, 18 litros
 

485575 LATA 15 Aaaa XX XX

81 TINTA PARA PISO: PARA PINTURA DE 
FAIXAS -   VIAS PÚBLICAS / 
ESTACIONAMENTO, NA COR VERDE 
CANA, 18 LITROS Tinta para piso: para 
pintura de Faixas - Vias Públicas / 
Estacionamento, Na cor verde cana, 18 
litros

616787  LATA 15 Aaaa XX XX

82 TRINCHA: MATERIAL CABO: MADEIRA 
LAQUEADA, MATERIAL DAS CERDAS: 
GRIS DUPLA, TAMANHO: 1 POL. TIPO 
CABO: ANATÔMICO Trincha: Material 
Cabo: Madeira Laqueada, Material das 
Cerdas: Gris Dupla, Tamanho: 1 Pol. Tipo 
Cabo: Anatômico.

 250992 UND 38 Aaaa XX XX

83 TRINCHA: MATERIAL CABO: MADEIRA 
LAQUEADA. MATERIAL DAS CERDAS: 
GRIS DUPLA, TAMANHO: 1/2 POL. TIPO 
CABO: ANATÔMICO. Trincha: Material 
Cabo: Madeira Laqueada. Material das 
Cerdas: Gris Dupla, Tamanho: 1/2 Pol. 
Tipo Cabo: Anatômico.

376146  UND 58 Aaaa XX XX

84 TRINCHA: MATERIAL CABO: 
PLÁSTICO   MATERIAL DAS CERDAS: 
SINTÉTICA, TAMANHO: 2 POL. Trincha: 
Material Cabo: Plástico Material das 
Cerdas: Sintética, Tamanho: 2 Pol.

467559 UND 75 Aaaa XX XX

85 TRINCHA: MATERIAL CABO: 
PLÁSTICO   MATERIAL DAS CERDAS: 
SINTÉTICA, TAMANHO: 4 POL. Trincha: 
Material Cabo: Plástico Material das 
Cerdas: Sintética, Tamanho: 4 Pol.

467560 UND 55 Aaaa XX XX

86 TRINCHA: MATERIAL CABO: 
PLÁSTICO, MATERIAL DAS CERDAS: 
SINTÉTICA, TAMANHO: 2 1/2 POL. 
Trincha: Material Cabo: Plástico, Material 
das Cerdas: Sintética, Tamanho: 2 1/2 Pol.

 467558 UND 45 Aaaa XX XX

87 VERNIZ PARA ACABAMENTO: 
BRILHANTE COR:   INCOLOR 
APLICAÇÃO: INTERIOR E EXTERIOR, 
COMPOSIÇÃO: EPÓXI. 18 LITROS.
Verniz para Acabamento: Brilhante Cor: 
Incolor Aplicação:Interior E Exterior, 
Composição: Epóxi. 18 litros

479026 LATA 15 Aaaa XX XX

88 VERNIZ PARA ACABAMENTO: 
BRILHANTE COR:   MOGNO 
APLICAÇÃO: INTERIOR E MÓVEIS EM 

289607 LATA 26 Aaaa XX XX
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GERAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SECAGEM RÁPIDA. 18 
LITROS
Verniz para Acabamento: Brilhante Cor: 
Mogno Aplicação: Interior E Móveis Em 
Geral, Características Adicionais: 
Secagem Rápida. 18 Litros

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) PNCP, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.
1. 

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO
4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
2. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 12/01/2026.
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
8.9 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições.
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, novos e em perfeito estado.
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
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responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10 A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de 
serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu 
endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para contato.
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;
9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;
9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei nº.
14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP e
Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO OBJETO
11.1 A contratação conta com garantia de 12 meses do objeto a ser entregue, nos termos do artigo 92, XIII,
da Lei nº. 14.133/2021, o que configura obrigação futura, com base no Estudo Técnico Preliminar ETP e
Matriz de Gerenciamento de Riscos e exigência no Termo de Referência, elaborados para a contratação.
11.2 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de
reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação;
11.3 No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à
Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas
sejam corrigidas;
11.4 Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão
licitante;
a) A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, bem
com todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem
ônus adicional para a contratante;
11.5 Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico, por
telefone e ou pelos correios postais nacionais, obrigando-se a empresa Contratada atende-la no prazo
Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso tenha que substituir o produto, deverão trocá-los por outro de
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igual especificação em até 72 (setenta e duas) horas, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas
condições contratuais;
11.6 Os produtos que possuam prazo de validade somente serão recebidos com prazo máximo expirado
de 25%, não sendo aceitos com prazo de validade remanescente inferior a 75%
11.7 O período de garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicional para a Administração
Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento proveniente de fábrica, com as necessárias
substituições de peças e componentes defeituosos, de acordo com os manuais e normas técnicas
específicas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
12.1 A Empresa Contratada compromete-se a cumprir integralmente as disposições da LGPD e demais
normas aplicáveis à proteção de dados.
12.2 A Empresa Contratada será responsável por implementar medidas de segurança da informação
apropriadas para proteger os dados pessoais tratados durante a prestação dos serviços.
12.3 A Empresa Contratada só poderá coletar, processar ou armazenar dados pessoais estritamente
necessários para a execução dos serviços contratados.
12.4 A coleta e o tratamento dos dados pessoais devem ser realizados de acordo com os princípios da
LGPD, incluindo a finalidade específica, adequação, necessidade, consentimento e transparência.
12.5 Caso haja transferência internacional de dados, a Empresa Contratada compromete-se a adotar as
medidas necessárias para assegurar que a transferência esteja em conformidade com a LGPD.
12.6 A Empresa Contratada notificará imediatamente a Contratante sobre qualquer transferência
internacional de dados pessoais.
12.7 A Empresa Contratada implementará medidas de segurança da informação apropriadas para proteger
os dados pessoais contra acessos não autorizados, divulgação, alteração e destruição não autorizadas.
12.8 A Empresa Contratada realizará auditorias regulares de segurança da informação e informará a
Contratante sobre quaisquer incidentes de segurança que possam afetar a proteção dos dados pessoais.
12.9 A Empresa Contratada notificará a Contratante sem demora indevida no caso de qualquer violação de
segurança que possa comprometer a confidencialidade, integridade ou disponibilidade dos dados
pessoais.
12.10 A notificação incluirá informações detalhadas sobre a natureza da violação, as possíveis
consequências e as medidas tomadas para mitigar os riscos.
12.11 A Empresa Contratada e seus funcionários envolvidos nos serviços comprometem-se a manter a
confidencialidade dos dados pessoais tratados durante a vigência do contrato e após seu término.
12.12 A obrigação de confidencialidade abrange todas as informações relacionadas aos dados pessoais,
incluindo processos, procedimentos e tecnologias.
12.13 A Contratante reserva-se o direito de realizar auditorias periódicas para verificar a conformidade da
Empresa Contratada com as disposições deste contrato e com as obrigações decorrentes da LGPD.
12.14 A Empresa Contratada colaborará integralmente com tais auditorias, fornecendo acesso a
documentos, registros e pessoal necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 14.133/2021.
13.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Multa:
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;



Minuta de Contrato 25 de 09/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 16.426/2020 (ID: 3836126 e CRC: 6AF760F6). Pág: 19/23

13.1.2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
13.1.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.
13.1.4 compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.
III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d e i
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e i  que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.1.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
13.2.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.2.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13.2.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.3 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).
13.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.6 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
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administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
14.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.
14.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3 Indenizações e multas.
14.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

SEMDES:  
Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência Social;
Programações: 08.122.0018.2400 - Gestão Administrativa Do Fundo De Assistência Social
08.243.0018.2403 - Manutencao Das Ativ. Do Conselho Tutelar
08.244.0017.2405 - Fortalecimento Do Controle Social (Cmas)
08.244.0019.2406 - Bloco Da Proteção Social Básica - Psb
08.244.0017.2407 - Indice De Gestao Descentralizada Igd Suas
08.244.0019.2408 - Bloco Da Proteção Social Especial De Média E Alta Complexidade
(Mac)
08.244.0017.2414 - Bloco De Gestão Do Programa Bolsa Família E Cadastro Único
08.244.0022.2415 - Primeira Infância No Suas - Criança Feliz
08.244.0022.2417 - Crescendo Bem
08.244.0017.2419 - Vigilancia Socioassistêncial
08.244.0022.2423 - Mamãe Cheguei
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.00 Material De Consumo
Fonte de Recurso: RP/ Recurso da União/ Recurso Estadual.
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SEMED:
Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Educação
Programação: 02.007.12.361.0006.3001 - Manutenção das Atividades da SEMED
02.007.12.361.0006.3003 - Apoio as Atividades Folclóricas, Culturais e Desportivas
02.007.12.364.0006.3016 - Qualificação Profissional UAB
02.007.12.361.0029.3010 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
02.007.12.365.0030.3017 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil Pre
02.007.12.365.0030.3018 - Manutenção do Ensino Infantil Creches
02.007.12.367.0029.3023 - Manutenção das Atividades da Educação Inclusiva
02.007.12.361.0006.3025 - Manutenção das Atividades dos Conselhos de Educação (CME, CASs e CAE)
02.007.12.361.0006.3027 - Manutenção da Biblioteca Municipal Pedro Tavares Batalha
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: Fonte de recurso: 1.500.1001 - Recursos não vinculados de impostos
Fonte de recurso: 1.500.0000 - Recursos não vinculados de impostos
Fonte de recurso: 1.550.0000 - Transferência de Salário Educação
Fonte de recurso: 1.540.0000 - Transferências do FUNDEB

SEMTEC:
Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Programação: 27 122 0019 2800 - Manutenção das Atividades da SEMTEC
Programação: 13 392 0020 2801 - Promoção da Cultura;
Programação: 23.695.0022.2806 - Fomento ao Turismo;
Programação: 27 812 0021 2803 0000 Fomento ao Esporte Comunitário e Lazer;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: RP Próprio

SEMAIC:
Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Agricultura Indústria e Comércio.
Programação: 2.013.20.605.0013.2700 - Manutenção das Atividades Semaic
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo
Fonte de Recurso: 0.1.500 0 Recursos não vinculados
Ficha: 789
Programação: 02.013.20.605.0013.2706 - Manutenção do Banco de Alimentos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo
Fonte de Recurso: 0.1.500 0 Recursos não vinculados
Ficha: 803

SEMA: 
Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA)
Programação: 18.122.0011.2600 - Manutenção das atividades da SEMA;
18 541 0020 2601 0000 - Manutenção de Praças, canteiros e Áreas Verdes
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: Próprio 
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SEMSAU:
Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde
Programação:
10.122.0039.2501 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria;
10.301.0035.2507 - Atenção Básica em Saúde PAB;
10.302.0037.2513 - Atenção de Média e Alta Complex. Amb. e Hospitalar MAC;
10.302.0037.2519 - Serv. de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU;
10.304.0036.2524 - Ações de Vigilância Sanitária;
10.305.0036.2526 - Ações de Vigilância e Promoção em Saúde;
10.305.0036.2527 - Vigilância, Prevenção e Controle das DST/AIDS Hepatites Virais;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: RP-1.500, SUS-1.600, ESTADUAL-1.621

SEMUST: 
Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito;
Programação: 06.122.0042.2201 Manutenção das Atividades da SEMUST;
                         06.181.0044.2202 Prevenção a Violência e Criminalidade;
                         15.451.0045.2204 Mobilidade Urbana e Trânsito;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo;
Fonte de Recurso: Recursos não vinculados de Impostos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos.
3. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
17.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1º)
19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Ariquemes do Estado de Rondônia para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Ariquemes/RO, .....de ....................... de 2026.
 

CONTRATANTE CONTRATADO

Prefeitura Municipal de Ariquemes 
CNPJ: 04.104.816/0001-16

Representante
CNPJ: _____________
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TESTEMUNHAS:
1-
2- 

 

Av. Tancredo Neves, 2166 - Setor Institucional - Ariquemes/RO CEP: 76.872-854
Contato: (69) 3516-2000 - Site: www.ariquemes.ro.gov.br - CNPJ: 04.104.816/0001-16

Documento assinado eletronicamente por SANDRA MARCIA NEVES, SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO , em 11/03/2026 às 08:47, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por NATANAEL EMERSON PEREIRA DE LIMA,
SECRETARIO MUNICIPAL - SEMTEC, em 11/03/2026 às 09:11, horário de Ariquemes/RO, com
fulcro no art. 18 do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MARCOS DE MOURA#, Secretário Mun. de
Agricultura Ind. e Comércio, em 11/03/2026 às 10:38, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no
art. 18 do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por VILMAR FERREIRA, SECRETARIO MUN. DE MEIO
AMBIENTE, em 11/03/2026 às 11:22, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por LORENA PEREIRA FIORENZANI, SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 12/03/2026 às 08:07, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por MICHELINE BARCELOS, SEC MUNIC DESENV
SOCIAL (COMISSAO), em 13/03/2026 às 11:43, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por TAINA MIOLA FREIRE MELLO#, Secretária Interina
Mun. de Segurança e Trânsito, em 18/03/2026 às 11:04, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no
art. 18 do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ariquemes.ro.gov.br, informando o
ID 3836126 e o código verificador 6AF760F6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JULIA OLIVEIRA FERREIRA ZANATTA ***.106.552-** 11/03/2026 09:17
2 MAGDA OLIVEIRA MATOS# ***.850.802-** 11/03/2026 09:23
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